
1J,.cft.itura tÚ Sao Jodt dod Ca,pod 

bdtado de Óâo 1Jaulo 

LIVRO N..2. FLS. N.!. 

L E r N9 3529/89 

· ·de 16 de junho de 1989 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to especial no valor de NCz$ •.. 

19.360,00 

O Prefeito Nunicipal de são José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga aseguin 

te lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um crédito especial no valor de NCz$ 19.360,00 (dezenove mil, 

trezentos e sessenta cruzados novos l, destinado a subvencionar e / ou auxi 

liar a Associação dos Servidores Nunicipais. 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta do excesso de arrecadação das receitas p revistas p a 

ra o corrente exercicio. 

Arti.go 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua puõlicaçáo, revogadas as d i sposições em contrário. 

Prefeitura ~-~unicipal de são José dos Campos, 

16 de junho de 1989. 

Prefeito l~nicipal 

Registrada e publicada na Divisão de Forma1i 

zaçao de Atos , aos dezesseis dias do mês de junho do ano de mil noveaen 

tos e oitenta e nove. 
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